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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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A MEDIAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL
NOS CONFLITOS COMUNITÁRIOS.

Fernanda Rabello Belizário1

Nilton Aparecido Cardoso De Matos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O estudo busca investigar a mediação como instrumento de transformação social nos conflitos
comunitários, entendendo-a não apenas como técnica de resolução de disputas, mas como
prática promotora de cidadania, autonomia e cultura de paz. Sua relevância se justifica pelo
crescimento dessa prática no cenário jurídico e social brasileiro, especialmente após o Novo
Código de Processo Civil (2015) e a Lei de Mediação (13.140/2015), que passaram a
estimular soluções pacíficas, rápidas e menos onerosas. Além disso, o tema ganha força diante
de um Judiciário sobrecarregado e de uma sociedade que anseia por meios mais colaborativos
de lidar com seus conflitos. Nesse sentido, a pesquisa parte da seguinte questão: a mediação é,
de fato, eficaz como ferramenta de transformação social nos conflitos comunitários ou
contínua restrita ao campo procedimental? Para responder a essa pergunta, foram analisados
os fundamentos filosóficos e jurídicos da mediação, identificadas práticas comunitárias no
Brasil, avaliadas experiências com potencial transformador e sugeridas diretrizes para o
fortalecimento da mediação como instrumento social. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica
de caráter qualitativo, realizada pelo método dedutivo. Até o momento, como resultados
alcançados, tem-se que a mediação comunitária vem se revelando uma poderosa ferramenta
de transformação social, especialmente em contextos marcados por desigualdade, exclusão e
violência estrutural. Mais do que resolver conflitos pontuais, ela cria espaços de diálogo que
permitem reconstruir relações, fortalecer a cidadania e cultivar uma verdadeira cultura de paz.
Quando olhamos para seus fundamentos teóricos, legais e filosóficos, fica claro que a
mediação vai além da esfera jurídica. Baseada em princípios como autonomia, escuta ativa,
reconhecimento mútuo e corresponsabilidade, ela se conecta às práticas pedagógicas
libertadoras de Paulo Freire e aos valores da justiça restaurativa, o que reforça sua
importância ética e política. Experiências já em andamento em várias comunidades brasileiras
mostram resultados muito positivos. No entanto, a consolidação dessa prática ainda esbarra
em obstáculos culturais, institucionais e estruturais que dificultam sua efetivação como
política pública. Apesar disso, iniciativas como a formação de mediadores comunitários, a
educação para a paz e a articulação entre Estado e sociedade civil apontam caminhos
promissores para seu fortalecimento. Investir na mediação comunitária é assumir um
compromisso coletivo com a transformação social. É reconhecer que os conflitos, quando
tratados com respeito, diálogo e abertura, podem se tornar oportunidades de aprendizado,
crescimento e reconstrução de vínculos. Mais do que uma técnica, a mediação é uma forma de
estar no mundo e de conviver em sociedade. Vê-se necessário, pois, a cada dia, mais acordos
de cooperação judiciária para fomentar soluções consensuais, mutirões coletivos de



6

conciliação e mediação, fortalecimento de CEJUSCs e qualificação dos profissionais que
atuam com os meios consensuais de resolução de disputas.

Palavras-chave: Solução de Conflitos, Conciliação e Mediação, Conflitos Comunitários,

Métodos Consensuais de Resolução de Disputas, Pacificação Social e Acesso à Justiça
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